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IX - à forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos,
dos métodos e práticas de execução da intervenção urbana,
bem como à indicação dos órgãos competentes para exercê-la;
X - às penalidades contratuais e administrativas a que se su-
jeita a concessionária e sua forma de aplicação;
XI - aos casos de extinção da concessão urbanística;
XII - aos bens reversíveis e àqueles que forem objeto de ime-
diata incorporação ao patrimônio público;
XIII - aos critérios para o cálculo e a forma de pagamento de
indenizações devidas à concessionária, se for o caso;
XIV - às condições para prorrogação do contrato, se couber;
XV - à obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de
contas da concessionária ao poder concedente, sem prejuízo
do disposto no art. 38 desta lei;
XVI - à exigência da publicação de demonstrações financeiras
periódicas da concessionária na forma estabelecida pela Pre-
feitura Municipal;
XVII - às obrigações da concessionária para adequada reali-
zação do controle social pela sociedade civil, sem prejuízo do
disposto no art. 38 desta lei;
XVIII - ao foro e ao modo amigável de solução das divergên-
cias contratuais;
XIX - outras cláusulas, termos e obrigações peculiares ao ob-
jeto da concessão urbanística.
Parágrafo único. O prazo da concessão a ser fixado no edital
da licitação, em cada caso, deverá atender ao interesse público
e às peculiaridades relacionadas ao valor do investimento.
Art. 20. O contrato de concessão urbanística poderá prever o
emprego de mecanismos privados para resolução de disputas
decorrentes ou relacionadas ao contrato, inclusive a arbi-
tragem, a ser realizada no Brasil e em língua portuguesa, nos
termos da Lei Federal nº 9.307, de 23 de setembro de 1996.
Art. 21. Incumbe à concessionária a execução da intervenção
urbanística concedida, cabendo-lhe responder por todos os
prejuízos causados ao poder concedente ou a terceiros, sem
que a fiscalização exercida pelo órgão competente exclua ou
atenue essa responsabilidade.
§ 1º. Sem prejuízo da responsabilidade a que se refere este ar-
tigo, a concessionária poderá contratar com terceiros, sob sua
exclusiva responsabilidade, o desenvolvimento de atividades
inerentes, acessórias ou complementares à intervenção urba-
nística concedida, bem como a implementação de projetos as-
sociados nos termos que forem autorizados no edital e no con-
trato de concessão urbanística.
§ 2º. Os contratos celebrados entre a concessionária e os ter-
ceiros a que se refere o parágrafo anterior reger-se-ão pelo di-
reito privado, não se estabelecendo qualquer relação jurídica
entre os terceiros e o poder concedente.
§ 3º. A execução das atividades contratadas com terceiros
pressupõe o cumprimento do projeto urbanístico específico a
ser executado e das leis municipais, estaduais e nacionais
sobre a intervenção em qualquer de seus aspectos.
Art. 22. A subconcessão pode ser admitida, nos termos pre-
vistos no contrato de concessão, desde que expressamente au-
torizada, por escrito, pelo poder concedente exclusivamente
para atender ao interesse de perfeita execução do objeto do
contrato de concessão urbanística.
§ 1º. A outorga de subconcessão será sempre precedida de
concorrência.
§ 2º. O subconcessionário se sub-rogará em todos os direitos e
obrigações da subconcedente dentro dos limites da subcon-
cessão.
Art. 23. A transferência de concessão ou do controle societário
da concessionária sem prévia anuência do poder concedente
implicará a imediata caducidade da concessão de pleno di-
reito.
§ 1º. Para fins de obtenção da anuência de que trata o "caput"
deste artigo, o pretendente deverá:
I - atender às exigências de capacidade técnica, idoneidade fi-
nanceira e regularidade jurídica e fiscal necessárias à assunção
da concessão; e
II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato
de concessão urbanística em vigor.
§ 2º. O poder concedente autorizará a assunção do controle da
concessionária por seus financiadores para promover sua rees-
truturação financeira e assegurar a continuidade da prestação
dos serviços nas condições estabelecidas no contrato de con-
cessão.
§ 3º. Na hipótese prevista no § 2º, o poder concedente exigirá
dos financiadores que atendam às exigências de regularidade
jurídica e fiscal, podendo alterar ou dispensar os demais requi-
sitos previstos no § 1º, inciso I, deste artigo.
§ 4º. A assunção do controle autorizada na forma do § 2º
deste artigo não alterará as obrigações da concessionária e de
seus controladores ante o poder concedente.
Art. 24. Em contratos de financiamento, a concessionária po-
derá oferecer em garantia os direitos emergentes da con-
cessão, inclusive os derivados das ações de desapropriação,
até o limite que não comprometa a operacionalização e a con-
tinuidade da intervenção urbana concedida até sua completa
realização.
Art. 25. Incumbe ao poder concedente:
I - regulamentar, no que couber, e fiscalizar a execução e a
manutenção da intervenção urbana concedida;
II - modificar unilateralmente as disposições contratuais para
atender a interesse público;
III - zelar pela boa qualidade da intervenção urbana e pela efe-
tiva concretização dos interesses públicos a que se destina;
IV - declarar de utilidade pública ou de interesse social para o
fim de desapropriação, promovendo-a diretamente ou me-
diante delegação à concessionária, hipótese em que será desta
a responsabilidade pelo pagamento integral das indenizações
devidas e despesas conexas;
V - intervir na concessão urbanística, retomá-la e extinguir a
concessão nas hipóteses e nas condições previstas em lei e no
contrato.
Art. 26. Incumbe à empresa concessionária:
I - cumprir e fazer cumprir as disposições legais, regulamen-
tares e contratuais da concessão;

II - executar a intervenção urbana de acordo com o projeto ur-
banístico específico, as disposições da concessão e as normas
legais;
III - proceder à aquisição e venda ou locação dos imóveis desti-
nados a usos privados, inclusive mediante incorporação imobi-
liária;
IV - exercer o direito de preempção, em nome da Prefeitura
Municipal e nos termos da lei, para aquisição de imóveis su-
jeitos a este direito com base na lei do plano diretor e no Esta-
tuto da Cidade;
V - receber em doação de proprietário de imóvel situado no pe-
rímetro da concessão urbanística para viabilização financeira
do aproveitamento do imóvel nos termos previstos no projeto
urbanístico específico da concessão sob o compromisso de, em
troca e após a realização das obras, o donatário doar ao
doador unidades imobiliárias devidamente urbanizadas ou edi-
ficadas como pagamento da alienação do imóvel à empresa
concessionária;
VI - zelar pela integridade dos bens vinculados à concessão ur-
banística;
VII - manter em dia o inventário e o registro dos bens vincu-
lados à concessão;
VIII - promover as desapropriações, judicial ou amigavelmente,
na forma autorizada na concessão, efetuando o pagamento
das indenizações devidas aos proprietários e possuidores afe-
tados, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, e promo-
vendo os atos registrários eventualmente necessários à reali-
zação de incorporações imobiliárias;
IX - manter regularmente escriturados os seus livros e registros
contábeis e organizados os arquivos, documentos e anotações,
de forma a possibilitar a inspeção a qualquer momento pelos
encarregados da fiscalização;
X - franquear o acesso dos encarregados da fiscalização, a
qualquer momento, aos locais das obras, equipamentos e ins-
talações da concessionária;
XI - prestar contas periódicas à Prefeitura Municipal e à socie-
dade civil do cumprimento integral e fiel da concessão.
Art. 27. No exercício da fiscalização, o poder concedente terá
acesso aos dados relativos à administração, contabilidade, re-
cursos técnicos, econômicos e financeiros da concessionária.
§ 1°. A fiscalização da concessão será efetuada pelo poder
concedente ou por entidade conveniada ou contratada e, pe-
riodicamente, conforme previsto em norma regulamentar, por
comissão composta de representantes do poder concedente,
da concessionária, dos proprietários e usuários.
§ 2º. Na hipótese do § 1º deste artigo, a entidade conveniada
ou contratada somente será responsável pela colheita e compi-
lação de dados e elementos técnicos, que serão submetidos e
analisados pela Administração para o aferimento da regulari-
dade da execução do contrato de concessão.
Art. 28. O poder concedente poderá intervir na concessão com
o fim de assegurar a sua adequação aos objetivos de interesse
público, bem como o fiel cumprimento das normas contratuais,
regulamentares e legais pertinentes, observado o devido pro-
cesso legal.
Parágrafo único. A intervenção far-se-á mediante ato do poder
concedente que conterá a designação do interventor, o prazo
da intervenção, os objetivos e limites da medida.
Art. 29. Declarada a intervenção, o poder concedente deverá,
no prazo de trinta dias, instaurar procedimento para investigar
e comprovar as causas determinantes da medida e apurar res-
ponsabilidades, assegurado o exercício do direito de defesa à
concessionária.
§ 1º. Se ficar comprovado que a intervenção não observou os
pressupostos legais será declarada sua nulidade, devendo o
objeto da concessão urbanística ser imediatamente devolvido
à concessionária, sem prejuízo de seu direito à indenização.
§ 2º. O procedimento a que se refere o "caput" deste artigo
deverá ser concluído no prazo de até cento e oitenta dias, sob
pena de considerar-se inválida a intervenção.
Art. 30. Cessada a intervenção, se não for extinta a concessão,
a administração da intervenção urbana será devolvida à con-
cessionária, precedida da prestação de contas pelo interventor
que responderá pelos atos praticados durante a sua gestão.
Art. 31. Extingue-se a concessão por:
I - advento do termo final do contrato;
II - encampação;
III - caducidade;
IV - rescisão;
V - anulação;
VI - falência ou extinção da empresa concessionária.
§ 1º. Extinta a concessão, retornarão ao poder concedente
todos os bens reversíveis, direitos e privilégios transferidos à
concessionária conforme previsto no edital e estabelecido no
contrato.
§ 2º. Extinta a concessão, haverá a imediata assunção da inter-
venção urbana pelo poder concedente, procedendo-se aos le-
vantamentos, avaliações e liquidações necessárias.
§ 3º. A assunção da intervenção urbana autoriza a ocupação
das instalações e a utilização, pelo poder concedente, de todos
os bens reversíveis.
§ 4º. Nos casos previstos nos incisos I e II do "caput" deste ar-
tigo, o poder concedente, antecipando-se à extinção da con-
cessão, procederá aos levantamentos e avaliações necessários
à determinação dos montantes da indenização porventura de-
vida à concessionária nas hipóteses de reversão ou de encam-
pação.
§ 5º. Nos casos previstos nos incisos II a VI deste artigo, fica o
poder concedente autorizado a alienar os imóveis adquiridos
pelo concessionário em cumprimento das obrigações cons-
tantes do projeto urbanístico específico, diretamente ou por
meio da contratação de nova concessão urbanística, hipótese
em que tais bens serão alienados ao concessionário, para a de-
vida destinação.
Art. 32. A reversão dos bens no advento do termo final do con-
trato far-se-á com a indenização das parcelas dos investi-
mentos vinculados a bens reversíveis que ainda não tenham
sido amortizados ou depreciados que tenham sido realizados
para que a intervenção urbana concedida atenda plenamente

aos fins de utilidade e interesse públicos que constituem sua
razão de ser.
Art. 33. Considera-se encampação a retomada da concessão
pelo poder concedente durante o prazo da concessão, por mo-
tivo de interesse público, mediante lei autorizativa específica e
após prévio pagamento da indenização na forma do artigo an-
terior.
Art. 34. A inexecução total ou parcial do contrato de con-
cessão acarretará, a critério do poder concedente, a declaração
de caducidade da concessão ou a aplicação das sanções con-
tratuais, respeitadas as demais disposições desta lei.
§ 1º. A caducidade da concessão pode ser declarada pelo
poder concedente quando:
I - a intervenção urbana estiver sendo realizada de forma ina-
dequada ou deficiente, tendo por base as leis municipais, as
normas, critérios, indicadores e parâmetros definidores de sua
boa qualidade, sem que as irregularidades sejam sanadas em
tempo hábil ou sem justificativa, nos termos do edital;
II - a concessionária descumprir cláusulas contratuais ou dispo-
sições legais ou regulamentares concernentes à concessão;
III - a concessionária paralisar a intervenção urbana, total ou
parcialmente, ou concorrer para tanto, ressalvadas as hipó-
teses decorrentes de caso fortuito ou força maior;
IV - a concessionária perder as condições econômicas, técnicas
ou operacionais para a manutenção e atualização da con-
cessão;
V - a concessionária não cumprir as penalidades impostas por
infrações, nos devidos prazos;
VI - a concessionária não atender a intimação do poder conce-
dente no sentido de corrigir as irregularidades;
VII - a concessionária for condenada em sentença transitada
em julgado por sonegação de tributos e contribuições.
§ 2º. A declaração da caducidade da concessão deverá ser pre-
cedida da verificação da inadimplência administrativa em pro-
cedimento sumário, assegurado o direito de defesa.
§ 3º. Não será instaurado procedimento de inadimplência
antes de comunicados à concessionária, detalhadamente, por
escrito, os descumprimentos contratuais específicos referidos
no § 1º deste artigo, dando-lhe um prazo para corrigir as fa-
lhas e transgressões apontadas e para o enquadramento nos
termos contratuais.
§ 4º. Instaurado o procedimento e comprovada a inadim-
plência, a caducidade será declarada por ato do poder conce-
dente, independentemente de indenização prévia, calculada no
decurso do processo.
§ 5º. A indenização de que trata o § 4º deste artigo será devida
na forma aplicável à reversão de bens e do contrato, descon-
tado o valor das multas contratuais e dos danos causados pela
concessionária.
§ 6º. Declarada a caducidade, não resultará para o poder con-
cedente qualquer espécie de responsabilidade em relação aos
encargos, ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou
com empregados da concessionária.
Art. 35. O contrato da concessão pode ser rescindido por ini-
ciativa da concessionária, no caso de descumprimento das
normas contratuais pelo poder concedente, mediante ação ju-
dicial especialmente intentada para esse fim.
Parágrafo único. Na hipótese prevista no "caput" deste artigo,
a intervenção urbana concedida não poderá ser interrompida
ou paralisada até o efetivo trânsito em julgado da sentença ju-
dicial.
Art. 36. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano -
SMDU coordenará as atividades de planejamento da concessão
urbanística, observadas a compatibilidade com o Plano Diretor
Estratégico e a articulação com outros planos urbanísticos já
existentes, ficando incumbida da elaboração da proposta de lei
específica, dos estudos e providências de responsabilidade do
poder concedente e do projeto urbanístico específico, previstos
nos arts. 5º, 7º e 8º desta lei, solicitando a colaboração de ou-
tros órgãos municipais, de acordo com suas competências es-
pecíficas.
Art. 37. A Secretaria Municipal de Infra-Estrutura Urbana e
Obras - SIURB fica incumbida da outorga da concessão urba-
nística nos termos desta lei e da lei específica da concessão,
observadas as disposições, objetivos, diretrizes e prioridades
estabelecidos no Plano Diretor Estratégico, bem como as de-
mais leis municipais aplicáveis, cabendo-lhe a abertura da lici-
tação, a contratação, supervisão e fiscalização da concessão.
Art. 38. Para a fiscalização de cada concessão urbanística, o
Executivo constituirá um Conselho Gestor, de formação pari-
tária, com representantes da Municipalidade e da sociedade
civil, de forma a propiciar a participação dos cidadãos interes-
sados, tais como moradores, proprietários, usuários e em-
preendedores, cabendo ao Conselho Gestor as providências
necessárias para fiscalização, verificação e acompanhamento
do cumprimento das diretrizes da intervenção urbana e do res-
pectivo contrato de concessão.
§ 1º. O Conselho Gestor a que se refere o "caput" deste artigo
será instituído após a celebração do contrato de concessão ur-
banística.
§ 2º. Dos membros do Conselho, 50% (cinqüenta por cento)
serão representantes do Executivo e 50% (cinqüenta por
cento) serão representantes da sociedade civil, indicados no
Conselho Municipal de Política Urbana - CMPU.
§ 3º. O Executivo indicará a Presidência do Conselho.
§ 4º. Será garantida a publicidade dos atos do Conselho
Gestor, inclusive por meio da publicação das atas das reuniões
ordinárias e extraordinárias no Diário Oficial da Cidade e no
site oficial da Prefeitura Municipal de São Paulo.
Art. 39. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de maio de
2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 7 de maio
de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

LEI Nº 14.918, DE 7 DE MAIO DE 2009

(Projeto de Lei nº 158/09, do Executivo, aprovado na
forma de Substitutivo do Legislativo)

Autoriza o Executivo a aplicar a con-
cessão urbanística na área da Nova Luz.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 22 de abril de 2009, decretou
e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a aplicar a con-
cessão urbanística na área delimitada pelo perímetro da Nova
Luz, na forma e atendidas as normas previstas na legislação
municipal específica.
Parágrafo único. Para os fins desta lei, considera-se Nova Luz o
conjunto das intervenções urbanísticas necessárias para a exe-
cução de projeto urbanístico específico no perímetro definido
pelas Avenidas Casper Líbero, Ipiranga, São João, Duque de
Caxias e Rua Mauá, no Distrito da República.
Art. 2º. Constituem diretrizes específicas da concessão urbanís-
tica autorizada pela presente lei:
I - preservação e recuperação do patrimônio histórico, cultural
e artístico existente no local;
II - equilíbrio entre habitação e atividade econômica, de forma
a propiciar a sustentabilidade da intervenção;
III - implantação de unidades habitacionais destinadas à popu-
lação de baixa renda, de acordo com as normas urbanísticas
aplicáveis às Zonas Especiais de Interesse Social;
IV - incentivo à manutenção e expansão da atividade econô-
mica instalada, especialmente nos setores ligados à tecno-
logia;
V - execução planejada e progressiva do projeto urbanístico es-
pecífico, de forma a evitar, durante o período das intervenções,
o agravamento de problemas sociais e minimizar os impactos
transitórios negativos delas decorrentes.
§ 1º. As diretrizes específicas ora fixadas orientarão a elabo-
ração do projeto urbanístico específico da concessão urbanís-
tica e a fiscalização, por parte do poder concedente, da exe-
cução do contrato de concessão urbanística.
§ 2º. De forma a viabilizar as diretrizes específicas ora estabe-
lecidas, o Executivo Municipal efetuará o cadastro dos mora-
dores e das atividades econômicas instaladas no perímetro da
concessão urbanística, identificando, especialmente, as condi-
ções das moradias e a presença de empregos e geração de tri-
butos por parte dos estabelecimentos.
§ 3º. Caberá exclusivamente ao projeto urbanístico específico
definir, dentre os imóveis situados no perímetro da concessão
urbanística, quais deverão ser objeto de desapropriação, de-
molição, reforma ou construção, levando em conta os se-
guintes aspectos:
I - restrições decorrentes de tombamento;
II - custos decorrentes da intervenção sobre a edificação;
III - viabilidade econômica da intervenção;
IV - atendimento à função social da propriedade, especial-
mente no que se refere à qualidade da edificação e do uso ins-
talado, inclusive em relação ao atendimento das posturas mu-
nicipais;
V - compatibilidade do imóvel com o entorno previsto no pro-
jeto urbanístico específico.
§ 4º. Preferentemente à desapropriação, o concessionário de-
verá efetuar entendimentos com o proprietário do imóvel, para
eventual composição amigável, na qual poderão ser empre-
gados os institutos admissíveis em direito, inclusive o con-
sórcio imobiliário previsto no art. 46 da Lei Federal nº 10.257,
de 10 de julho de 2001.
§ 5º. Nos termos a serem definidos pelo projeto urbanístico es-
pecífico, tanto quanto possível, a implantação progressiva da
concessão urbanística dará prioridade, no tempo, à inter-
venção sobre imóveis desocupados, aos que apresentem ocu-
pação menos consolidada e aos imóveis que, de alguma
forma, causem prejuízos à adequada fruição urbana.
§ 6º. Na implantação progressiva da concessão urbanística,
quando necessária a intervenção sobre imóvel onde haja ativi-
dade econômica cadastrada, caso não seja oferecido ao pro-
prietário do estabelecimento, para locação ou venda, por valor
de mercado, imóvel razoavelmente compatível para a transfe-
rência provisória ou definitiva da atividade instalada, o conces-
sionário ficará inteiramente responsável pela indenização rela-
tiva à desapropriação do respectivo fundo de comércio.
Art. 3º. Aplica-se às áreas do perímetro do Projeto Nova Luz,
no que couber, a Lei nº 12.349, de 6 de junho de 1997 - Ope-
ração Urbana Centro, especialmente os seus arts. 3º, 4º, 6º, 7º
e 9º.
§ 1º. Poderão ser adotados, no perímetro do Projeto Nova Luz,
os parâmetros urbanísticos decorrentes da adesão à Operação
Urbana Centro, nos termos da Lei nº 12.349, de 1997, ficando
facultado ao Poder Executivo considerar a respectiva contra-
partida financeira como compreendida nas obras realizadas em
função do projeto ou no eventual valor pago ao poder conce-
dente pela outorga da concessão urbanística.
§ 2º. Não se aplicam ao Projeto Nova Luz o inciso I do "caput"
do art. 4º e o § 1º do art. 6º da Lei nº 12.349, de 1997.
Art. 4º. Fica o Executivo Municipal obrigado a constituir o Con-
selho Gestor da Nova Luz, de formação paritária, com repre-
sentantes da Municipalidade e da sociedade civil, de forma a
propiciar a participação dos cidadãos interessados, tais como
moradores, proprietários, usuários e empreendedores, cabendo
ao Conselho Gestor as providências necessárias para fiscali-
zação, verificação e acompanhamento do cumprimento das di-
retrizes gerais e específicas da intervenção urbana integrantes
do projeto urbanístico específico e do respectivo contrato de
concessão urbanística.
§ 1º. O Conselho Gestor a que se refere o "caput" deste artigo
será instituído após a celebração do contrato de concessão ur-
banística.
§ 2º. Dos membros do Conselho, 50% (cinqüenta por cento)
serão representantes do Executivo Municipal e 50% (cinqüenta
por cento) serão representantes da sociedade civil, indicados
no Conselho Municipal de Política Urbana - CMPU.

(válidos para o exercício de 2009)

1) TRIBUTOS LANÇADOS EM UFIR, EXCETO IPTU
- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela Medida Provisória n.º 1973-67, de 26/10/00) por  . . .R$ 1,9377

2) TRIBUTOS LANÇADOS EM UFM, EXCETO IPTU
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96) correspondente por  . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 92,35

3) IPTU LANÇADO EM UFIR
- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela Medida Provisória 1973-67, de 26/10/00) por  . . . . .R$ 1,0641

4) IPTU LANÇADO EM UFM
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96) correspondente por  . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 50,71

5) IPTU – Relativo a 1990 – (Fator de correção para pagamento em R$ em 2009)  . . . . . . . . . . . . . . .132.337,6783

6) IPTU – Relativo a 1991 – (Fator de correção para pagamento em R$ em 2009)  . . . . . . . . . . . . . . . .19.619,0885

7) IPTU – Relativo a 1992 – (Fator de correção para pagamento em R$ em 2009)  . . . . . . . . . . . . . . . . .4.375,5295

8) IPCA acumulado de janeiro a dezembro de 2008  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .5,9%
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DIÁRIO OFICIAL CIDADE DE SÃO PAULO 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. – IMESP

SAC 0800 01234 01
sac@imprensaoficial.com.br

Assinatura Trimestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 244,20

Assinatura Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 465,13

Assinatura Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 885,97

Rua da Mooca,1.921 - CEP 03103-902 - Fone (PABX) 2799-9800


